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TERMO DE REFERÊNCIA

 
COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 19.21.0016.0005759/2024-35)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços Bry framework de assinatura digital de documentos
eletrônicos com carimbo do tempo, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

ITEM *ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Bry framework de
assinatura digital de
documentos
eletrônicos com
carimbo do tempo

27081 Unidade 250.000 R$ 0,08 R$ 20.000,00

      R$
20.000,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 36 meses contados da assinatura do
contrato para utilização do Bry Framework, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a dependência
direta necessária do módulo referente ao SIMP (Sistema Integrado do Ministério
Público) para realização de assinaturas digitais, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa, considerando as informações presentes no Mapa Comparativo de
Preços 0689548 neste TR.

1.3. O objeto da contratação será composto por 1 (um) item, sendo assim não há a
possibilidade de parcelamento do objeto por se tratar de solução única e indivisível.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Este Termo de Referência utiliza os dados constantes no Documento de Formalização
da Demanda (0672396), sendo dispensado a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, em
razão do valor e da baixa complexidade técnica;
2.2. Considerando a utilização do sistema SIMP oriundo do Ministério Público do Estado de
Mato Grosso para controle e virtualização de todos os processos e procedimentos da área-
fim.
2.3. Considerando que o SIMP, foi instituído pelo Ato Conjunto PGJ/CGMP n° 06/2016, como
o sistema a ser utilizado no MP-PI para o registro das atividades judiciais e extra judiciais
dos órgãos de execução.
2.4. Considerando que o sistema SIMP, desenvolvido pelo Ministério Público do Estado de
Mato Grosso, possui várias tecnologias de terceiros agregadas á solução.
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2.5. Considerando que o SIMP na sua versão 3.1.19, atualmente utilizada pelo MP-PI,
possui nativamente em seu código a utilização do BRY FRAMEWORK, composto por um
conjunto de WebServices responsável pela assinatura digital em documento eletrônico e
pelo validador de certificado digital.
2.6. Considerando que o módulo assinador do BRY FRAMEWORK, é um aplicativo específico
para realizar a assinatura de documentos digitais a partir de certificados digitais válidos.
Essa opção substitui os antigos aplicativos applets, utilizados para realizar a assinatura
digital, que foram desativados dos navegadores Web uma vez que eles possuíam falhas de
segurança.
2.7. Considerando que o módulo Carimbador do BRY FRAMEWORK, é responsável por
inserir a data e hora no momento da assinatura digital provinda de uma parte confiável,
como o Observatório Nacional ou o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação. O
sistema de Carimbo de tempo do BRY FRAMEWORK, é homologado pelo ICP-Brasil, ou seja,
garante a máxima validade jurídica de documentos assinados digitalmente.
2.8. Considerando que o BRY FRAMEWORK só pode ser comercializado pela Empresa BRY
Tecnologia S.A, de acordo com a Certidão n° 231130/40.977 da Associação Brasileira das
Empresas de Software (0688347).
2.9. Considerando com o grande avanço tecnológico que a sociedade vem observando ao
longo dos últimos anos, a Coordenação de Tecnologia da Informação, como agente
transformador e apoiador do todas as boas práticas e metodologias que causem
economicidade e agilidade nos processos internos da Instituição, vem observando e
estudando desde 2016 o processo de virtualização do Judiciário do nosso país.
2.10. Considerando que o serviço de carimbo do tempo só pode ser prestado por empresas
credenciadas como Autoridade de Carimbo do Tempo perante o ITI, tornase fundamental a
contratação de empresa especializa no fornecimento de framework de assinatura digital
com carimbo do tempo, licenças e suporte técnico.
2.11. O objeto da contratação é necessário conforme Autorização do Comitê Gestor de
Tecnologia da Informação - CETI (0728605).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. Sistema Integrado do Ministério Público - SIMP:
3.1.1. O SIMP foi desenvolvido pelo Departamento de Tecnologia da Informação,
visando atender vários objetivos, sendo o principal deles a implantação das Tabelas
Unificadas de Taxonomia, instituídas pelo Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP). Desde 2014 cedido ao MPPI e atualizado conforme Termo de Cooperação
Técnica n° 19/2022- MPMT e MPPI na sua versão 3.1.19, desde 2014 funciona como o
principal sistema da área finalistíca neste MPPI. O mesmo utiliza através do Modelo
Nacional de Interoperabilidade - MNI o framework Bry para assinatura digital de
documentos, possibilitando assim peticionamentos junto a sistemas do judiciário
através do SIMP.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade:
4.1.1. Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia
Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU, constatou-se que não há critérios de
sustentabilidade específicos aplicáveis nessa aquisição. Conforme prevê o referido
Guia, “Em cada caso concreto, o órgão público deve verificar se o objeto a ser licitado
comportar a inserção de aspectos de sustentabilidade”, portanto, à vista das
características do objeto desta demanda verificou-se que não há critérios de
sustentabilidade aplicáveis para este caso. No entanto, em observância a promoção
do desenvolvimento sustentável, será adotado os critérios e boas práticas de
sustentabilidade:

4.1.1.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
4.1.1.2. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
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local;
4.1.1.3. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
4.1.1.4. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
4.1.1.5. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
4.1.1.6. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos
serviços e nas obras;
4.1.1.7. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros
originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.

4.1.2. Será adotado, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no
mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios
norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade

4.2 Indicação de marcas ou modelos
4.2.1 Considerando justificativa apresentada conforme item 3.2 é indicado o Bry
Framework para Assinaturas Digitais conforme detalhamento das justificativas
mencionadas em 3.2.

4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
4.3.1 Aplica-se vedação de qualquer outra marca considerando que atualmente
utilizada por este MPPI, na versão do SIMP 3.1.19, possui como dependência direta
nativamente em seu código a utilização do BRY FRAMEWORK, não sendo possível,
portanto, a utilização de outro módulo assinador, que não o BRY FRAMEWORK.

4.4 Da exigência de carta de solidariedade
4.4.1 Não será exigido carta de solidariedade para o objeto deste TR.

4.5. Subcontratação
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

4.4 Vistoria
4.4.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos
serviços.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1. Início da execução do objeto: após a entrega das chaves de acesso pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE para utilização do Bry Framework em até 10
(dez) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato;
5.1.2. Os bens serão contabilizados a partir da utilização da assinatura de
documentos do Bry Framework, sendo contabilizada uma unidade para cada
assinatura realizada;
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:
 

Ação Prazo Responsável

Entrega das Credenciais de acesso
ao Bry Framework

10 dias corridos, após
assinatura do contrato

Bry
Tecnologia
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Utilização das chaves de acesso 2 dias corridos após
recebimento das chaves

MPPI

5.1.4. A CONTRATADA se obriga a entregar os serviços acompanhados de manuais,
certificados e garantia, inclusive para seus módulos.
5.1.5. Caso não seja possível a entrega na data da assinatura do contrato, a
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados ao seguinte endereço: Ministério Público do
Estado Piauí – MPPI, localizado Rua Álvaro Mendes 2294, Centro, CEP: 64000-060,
Teresina-PI. Telefone: (86) 2222-8000. Ramais: 8030, 8031.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: os serviços serão
prestados 24 horas por dia conforme utilização das assinaturas

Rotinas a serem cumpridas
5.4. A execução contratual observará as rotinas:

5.4.1. Fornecimento das credenciais de acesso ao Bry Framework a contratada:
5.4.1.1. Na hipótese da contratante já possuir credenciais de acesso,
conforme contratos antereiores poderá ser utilizada a mesma credencial

5.4.2. Utilização pelo contratante das credenciais de acesso para o serviço de
assinatura de documentos através do Bry Framework;

 
Materiais a serem disponibilizados

5.5 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário:

5.5.1 Disponibilização do serviço de assinaturas de documentos em até 250.000
mil assinatures documentos através do Bry Framework anuais.

 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
5.6.1. Módulo de Assinatura Digital de Documentos Eletrônicos com
serviços de manutenção, suporte, garantia e atualização tecnológica:

O serviço de assinatura digital deverá ser prestado através Módulo de
Assinatura Digital de Documentos Eletrônicos;
O serviço de assinatura digital deverá atender a uma demanda prevista de
até 250.000 assinaturas digitais por ano;
O serviço do módulo de assinatura digital de documentos eletrônicos deverá
ser acessível pela CONTRATANTE através da internet; através de chamadas
dos webservices de assinatura digital, verificação de assinatura digital,
validação de certificados digitais, de repositório de lista de certificados
revogados e de carimbo do tempo, através de canal SSL/TLS v1.0
duplamente autenticado, com uso de certificado digital, de acordo com a
RFC 5746;
Deverá ser fornecido juntamente com o módulo de assinatura digital de
documentos eletrônicos um Kit de ferramentas para desenvolvimento de
aplicações, com as seguintes características: Sistema operacional: Windows,
Linux e Unix; Linguagem de desenvolvimento: PHP, Python e Java;
Módulo gerador de Assinatura Digital de Documentos Eletrônicos
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A Plataforma deverá disponibilizar módulo com a funcionalidade de
assinatura de documentos eletrônicos, via WebService Assinador, de forma a
permitir a implantação de suporte a documentos eletrônicos seguros em
seus sistemas.
O WebService Assinador de documentos eletrônicos deverá permitir a
geração de assinaturas no padrão brasileiro de assinatura digital, nos
formatos CadES e XAdES, de acordo com as 10 políticas de assinatura
definidas no DOC-ICP-15.03 da ICP-Brasil, em sua versão mais atual à data
de publicação do presente documento. Deverá permitir as representações
attached e detached por meio da codificação DER para o CAdES e as
representações enveloped, enveloping e detached para o XadES.
O Webservice Assinador deverá utilizar de forma integrada as demais
fimcionalidades da Plataforma (Validação de certificados digitais, repositório
de listas de certificados revogados e Carimbo do Tempo) para geração de
assinaturas.
O módulo de assinatura digital deverá suportar o gerenciamento automático
de Listas de Políticas de Assinatura (LPAs). A Plataforma deverá permitir: O
cadastramento de endereços, dos quais serão obtidos, de forma automática
e periódica, novas versões da lista de políticas de assinatura aprovadas; Com
base nas informações obtidas com a interpretação automática das listas
cadastradas, o Web Service Assinador deverá desabilitar as políticas de
assinatura revogadas ou expiradas, atendendo apenas às requisições de
assinatura sob versões de políticas em vigência, orientando assim os
usuários dos serviços a estarem sempre atualizados com relação às
normativas da ICP-Brasil.
O Webservice Assinador deverá gerar assinaturas simples, múltiplas
assinaturas e assinatura de certificação no formato PDF Signature de acordo
com o padrão ISO 32000-1.
O Webservice Assinador deverá permitir configurar as permissões de
alteração após uma assinatura de certificação no formato PDF Signature, de
acordo com o padrão ISO 32000-1, a saber: Nenhuma Alteração;
Preenchimento de Formulários; e Preenchimento de Formulários e
Comentários.
Para assinaturas digitais no formato PDF Signature, o Webservice Assinador
deverá permitir definir uma imagem para ser adicionada no documento
como representação do signatário, informando a posição (x,y), dimensões da
imagem e número da página de acordo com o padrão ISO 32000-1, em
momento anterior à assinatura, como forma de,nãolviolar a integridade do
documento assinado.
O Webservice Assinador deverá permitir a inclusão de carimbos do tempo
nas assinaturas digitais 'gemdas. O perfil do carimbo do tempo utilizado
deve seguir os formatos estabelecidos) pela ICP-BRASIL;
Webservice Assinador deverá verificar a validade do certificado digital do
signatário e sua correspondente cadeia de certificação no momento da
geração da assinatura digital.
O Webservice Assinador deverá ter funcionalidade de gerar assinatura digital
em lote de documentos.
O Webservice Assinador deverá realizar a assinatura digital sem requerer a
exportação da chave privada do signatário do repositório seguro onde ela
estiver
No processo de assinatura digital, no mínimo, as seguintes funcionalidades
deverão ser executadas pelo cliente do Webservice Assinador: Envio dos
dados para geração da assinatura: formato da assinatura, documento e
certificado; Cifragem do resumo criptográfico (Assinatura Digital);
No processo de assinatura digital, no mínimo, as seguintes funcionalidades
deverão ser executadas pelo servidor do Webservice Assinador: Montagem
da assinatura digital de acordo com o padrão e política de assinatura
selecionada; Comunicação com os demais módulos da Plataforma para
validação de certificados digitais, obtenção de cadeia de certificação,
obtenção de LCRs e carimbo do tempo
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Todos os componentes fornecidos da solução deverão ser compatíveis com
as versões dos navegadores Google Chrome e Mozilla Firefox, que impedem
o funcionamento de applets JAVA, devendo apresentar alternativa funcional
neste navegador;
O aumento de desempenho da Plataforma de operações criptográficas deve
ser realizado mediante a inserção de um ou mais módulos, sem prejuízo da
infraestrutura já instalada.
Para fins de cálculo de desempenho, considerar-se-á o padrão de assinatura
CAdES AD-RB com algoritmo de hash SHA-256 e chave RSA 2048 bits.

5.6.2. Serviço de Carimbo do Tempo para emissão de carimbos do tempo
com serviços de manutenção, suporte, garantia e atualização
tecnológica por

O serviço de emissão de carimbo do tempo deverá atender a uma demanda
prevista de até 2.000 carimbos do tempo por ano com sincronismo realizado
pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI) — modelo de
emissão de carimbo do tempo de acordo com ICP-Brasil.
O módulo de carimbo do tempo deverá interagir com os sistemas de carimbo
do tempo instalados na infraestrutura da CONTRATADA para fornecer o
serviço de emissão do carimbo do tempo.
A CONTRATADA deverá ser uma Autoridade de Carimbo do Tempo
credenciada na ICP-Brasil.
O serviço de carimbo do tempo deverá ser acessível pela CONTRATANTE
através da internet; através de chamadas dos webservices, através de canal
SSL/TLS v1.0 duplamente autenticado, com uso de certificado digital, de
acordo com a RFC 5746.
Deverá ser fornecido juntamente com o módulo de carimbo do tempo um Kit
de ferramentas para desenvolvimento de aplicações, com as seguintes
características: Sistema operacional: Windows, Linux e Unix; Linguagem de
desenvolvimento: PHP, Python e Java;
O WebService Carimbador deverá disponibilizar no portal de administração
web da Plataforma interface gráfica para gerenciamento do cadastro do
Módulo Autoridade de Carimbo do Tempo, com opções para habilitar,
desabilitar, editar dados (nome, url, porta, timeout), de uma ou mais
autoridades de carimbo do tempo.
O WebService Carimbador deverá disponibilizar no portal de administração
web da Plataforma interface de gerenciamento com funcionalidade para
teste de conexão com o Módulo Autoridade de Carimbo do Tempo
cadastrado, com solicitação de carimbo do tempo de teste e detalhamento
do retorno de sucesso (dados do carimbo) ou erro (código de erro).
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá manter compatibilidade com as
resoluções da ICP-Brasil, quando publicadas, durante a vigência do contrato.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá possuir capacidade de gerência do
balanceamento de carga, inclusive com atribuição de pesos às unidades
carimbadoras, bem como monitoramento de seu estado.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá ter a capacidade de solicitar os
carimbos de tempo de forma que haja "alta disponibilidade" do serviço aos
clientes, ou seja, que mesmo com falha parcial de algum componente no
Servidor de Carimbo do Tempo - SCT, a solução continue a funcionar.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá interagir com sistemas de carimbo
do tempo que gerem carimbo de tempo com a data no formato de Tempo
Universal Coordenado - UTC em conformidade com a escala de tempo
adotada como padrão de Tempo Oficial Internacional, utilizada pelo sistema
de Metrologia Internacional, Convenção do Metro, determinada pelo Bureau
International des Poids et Mesures - BIPM, França.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá se comunicar com equipamentos de
carimbos do tempo com relógio sincronizado no mínimo com os seguintes
formatos: com o protocolo Network Time Protocol — NTP, com Sistema de
Auditoria e Sincronismo do Observatório Nacional e com o sistema de
Auditoria e Sincronismo do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação.
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O Módulo de Carimbo do Tempo deverá garantir que a emissão dos carimbos
está em conformidade com o tempo do relógio do sistema de carimbo do
tempo e com a ordem de recebimento das requisições, de forma a garantir a
irretroatividade na emissão de carimbos.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá implementar os protocolos definidos
na RFC 3161, Time Stamp Protocol via HTTP e TCP para a recepção de
requisições.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá possuir configuração para exigir ou
não a identificação do subscritor. Caso escolhida a configuração de
identificação do subscritor, a autenticação deve ser realizada conforme a
RFC 3161.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá utilizar-se de sistemas de carimbo
do tempo que suportem todos os algoritmos criptográficos definidos pela
ICP-Brasil no documento "PADRÕES E ALGORITMOS CRIPTOGRÁFICOS DA ICP-
BRASIL - DOC ICP- 01.01" versão 2.2 de 06 de dezembro de 2011 e versões
posteriores, até a data da instalação do Servidor de Carimbo do Tempo -
SCT.
O Controle de Acesso Lógico deverá exigir a autenticação para todos os
perfis de usuário descritos anteriormente para o acesso a funcionalidades da
Interface — Adminisfrativa e deve impedir que um usuário seja capaz de
obter os direitos de acesso de outro usuário.
A autenticação deverá ser mútua (sistema de carimbo autentica o usuário e
vice-versa) e realizada mediante o fornecimento de um Certificado Digital
(padrão X.509v3) válido.
O controle de acesso lógico deverá possuir as seguintes características:

Impedir que um usuário seja capaz de obter os direitos de acesso de
outro usuário;
Implementar autenticação individual através do uso de certificado
digital;
Dispor de controle para encerrar sessões de autenticação caso a
autenticação seja mal sucedida;
Prover mecanismo de segurança em nível lógico através de uma
camada de filtro (firewall) que restrinja o acesso somente a endereços
IP habilitados.

O conjunto de Servidores de Carimbo do Tempo — SCTs a serem utilizados
no serviço de emissão de carimbo do tempo, deverá ter capacidade de
emitir, no mínimo, 30 carimbos de tempo por segundo utilizando do
algoritmo RSA de 2048 bits.
Os carimbos de tempo deverão ser fornecidos por um ou mais servidores,
todos conectados á uma réde,de carimbo de tempo.
Para atendimento dos requisitos de desempenho e de balanceamento de
carga, o Módulo de CárimbO do Tempo-deverá escolher automaticamente
módulo de software ou serviço de software que esteja disponível para emitir
carimbo de tempo.
O recebimento ide solicitações de Carimbo de tempo deverá ser gerenciado
por um serviço confiável?, tom redundância. Este serviço deve encaminhar
carimbo de tempo ao solicitante ou informar mensagens de erro, se for o
caso.
Cada solicitação de carimbo de tempo deverá ser digitalmente assinada pelo
módulo de carimbo do tempo.
O serviço citado no item anterior deverá ser capaz de gerenciar o tráfego de
hashes, bem como realizar verificações, confirmações e validações de
hashes, tamanho de hash e outras operações que garantam a segurança da
informação; ainda, deve ter capacidade de redistribuir requisições entre os
módulos responsáveis pela emissão de carimbos de tempo, incluindo
detecção de falhas destes últimos.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá possibilitar a consulta a logs,
incluindo, além de outras características, a ordenação por data.
O Módulo de Carimbo do Tempo deverá ter funcionalidade de contabilização
de emissão de carimbos de tempo.
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O serviço de recebimento de solicitações de carimbo de tempo deverá:
Garantir que a requisição seja segura, realizando autenticações de
quaisquer usuários, interpretações de requisições, verificações de
assinaturas, de hashes, da validade de certificado digital e outras
funções necessárias à garantia de segurança;
Disponibilizar um carimbo de tempo ao usuário requisitante; o carimbo
deve ser devidamente validado e verificado quanto a hashes,
assinaturas digitais e outros mecanismos que garantam a segurança;
Registrar a transação em banco de dados.

Deverá ser fornecido juntamente com o módulo de carimbo do tempo um Kit
de ferramentas para desenvolvimento de aplicações, com as seguintes
características: Sistema operacional: Windows, Linux e Unix; Linguagem de
desenvolvimento: PHP, Python e Java;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de
2021)

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será
de, no mínimo 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo das credenciais de acesso ao Bry
Framework pelo contratante.
 

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato
devido às características do objeto.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto disponível da empresa informando formas
de contato, bem como manter canal de atendimento.
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro
para o exercício da atividade.

Fiscalização
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6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
 

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).
6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor
do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
 

Gestor do Contrato
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
IV).
6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).
6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o quantitativo de assinaturas digitais de
documentos realizadas pelo contratante ao utilizar o Bry Framework até o 5 (quinto) dia útil
ao mês do faturamento, sendo acompanhado por sistema de monitoramento da contratada
e acompanhamento quantitavivo nos sistemas da contratante.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.2.1. Total de Assinaturas realizadas pela contratante utilizando o Bry Framework até
o quinto dia útil ao mês do faturamento.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de
2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
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7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente até 5 (cinco) dias corridos, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
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contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
7.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

Liquidação
7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021
7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;
7.16.2. a data da emissão;
7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.16.5. o valor a pagar; e
7.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;
7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a
contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
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Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

 
Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento
7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, visto que o
consumo das assinaturas são contabilizadas mensalmente.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.3. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, caput, da Lei nº
14.133/2021.

Regime de execução
8.4. O regime de execução do contrato será por empreitada por PREÇO GLOBAL,
considerando o total de assinaturas a serem utilizadas por este MPPI.
 

Exigências de habilitação
8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que
serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
8.16. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.17. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
8.18. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
8.20. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.
8.21. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.23. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro
de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.
8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;
8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e/ou
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.
8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

 
9. DEVERES E OBRIGAÇÕES

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1.1 A Procuradoria-Geral de Justiça/MP terá plenos poderes para fiscalizar e
acompanhar a execução dos serviços por si ou por intermédio de prepostos
devidamente credenciado, nas formas previstas na Lei nº. 14.133/2021.
9.1.2 Solicitar o objeto contratual mediante expedição de ordem de serviço;
9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma
estabelecidos em contrato;
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar, rigorosamente, a execução do objeto do Contrato, na
forma prevista da Lei nº. 14.133/2021;
9.1.5 Atentar/para que (durante vigência do contrato sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para
que seja mantidá sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
9.1.6 Prestar esclarecimentos pertinentes ao objeto do Confrato que venham a ser
formalmente solicitadas pela CONTRATADA;
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9.1.7 A CONTRATANTE designará, dentre os integrantes da CTI, um Fiscal para
executar a fiscalização do Contrato, o qual será responsável pelo registro, por meio
de relatório, de todas as ocorrências e deficiências verificadas, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, objetivando o imediato saneamento das
irregularidades apontadas;
9.1.8 Certificar a boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu desempenho;
9.1.9 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive, quanto à
não interrupção dos serviços prestados, observando se os preços contratados estão
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir que eles
continuem os mais vantajosos para a administração.
9.1.10 Disponibilizar pessoas tempestivamente e em quantidade adequada, para
executarem junto à CONTRATADA as atividades de responsabilidade do
CONTRATANTE;
9.1.11 Permitir, o acesso restrito da CONTRATADA aos ambientes definidos para a
instalação da solução;

9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões
[Estadual/Distrital] e/ou [Municipal/Distrital] relativas ao domicílio ou sede do
contratado pertinentes ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT; certidão de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
(TCU) e certidão do CNPJ;
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
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objeto contratual.
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação
direta;
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da
Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;
9.2.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
9.2.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene
e disciplina.
9.2.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.2.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
9.2.22. Informar à CONTRATANTE a necessidade de eventuais interrupções programadas dos
serviços, com antecedência mínima aceitável;
9.2.23. Prestar os serviços estabelecidos em Contrato e/ou Autorização de Compra/Ordem de
Execução de Serviço dentro de elevados padrões éticos e profissionais, sempre buscando o
emprego de novas técnicas que se mostrem relevantes para o bom andamento dos serviços
que lhe forem confiados.

 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
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motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, no
caso de inexecução total do objeto;

10.3 No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
10.4. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art.137 da Lei n. 14.133, de 2021.
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
10.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)
10.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
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outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.5. O contrato poderá ser extinto:

11.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
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comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);
11.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou
sócio com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, §
3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

12. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
12.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
12.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de
Dados.
12.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE,
para a execução do serviço objeto desta contratação, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico
e residencial, e cópia do documento de identificação.
12.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
12.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e
quatro)horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
Lei Geral de Proteção de Dados.
12.7. A CONTRATADA, quando do encerramento da contratação, exceto se abrigados pelo
disposto nos incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais
obtidos em razão da execução do contrato. O CONTRATANTE deverá ser formal e
justificadamente comunicado da eventual impossibilidade da eliminação de dados pessoais
que não se enquadrem na hipótese legal acima mencionada.

 
13. VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo total da contratação é de até R$ 20.000 (vinte mil reais), conforme custos
unitários apostos no item 1.1. deste Termo de Referência, estabelecendo o limite de até
250.000 assinaturas anuais utilizadas pelo contratatante, sendo o custo unitario de R$
0,08 (oito centavos de real).

13.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação

13.2. Os valores estabelecidos levaram em consta os riscos envolvidos na contratação e
sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco em
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0675436.
 
14. REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura do mapa de preços em 26/04/2024.
14.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor — INPC/IBGE ou outro índice que venha a substitui-lo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do Ministério Público do Estado do Piauí, na dotação
abaixo discriminada:

15.3.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Unidade Orçamentária: 25101
II)Função: 03
III) Programa: 0111
IV) Fonte de Recursos : 500
V) Projeto/Atividade: 2000
VI) Elemento de Despesa: 3.3.90.40

15.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

 
16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 

17. ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei nº 14.133, de 2021.
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17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
18. FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 
 
Teresina-PI, datado e assinado eletronicamente

 
Documento assinado eletronicamente por HUGO DE SOUSA CARDOSO, Subprocurador(a)
de Justiça Institucional, em 06/05/2024, às 12:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ITALO GARCIA ARAUJO NOGUEIRA,
Coordenador(a) de Tecnologia da Informação, em 06/05/2024, às 12:46, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0737179 e o código CRC 95E80EF0.
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